
, 
PREFEITURA MUNICI PAL DE CITIGUI 

E N- 1 3 1 

e.o.e. (M.FJ 45.124 34410001.40 

Avenida José Zan~aner, 312 - Fone, 64-1021 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

DE 23 DE NOVEftBRO DE 1.937. -

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ftUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM A 
SECRETARIA DE OBRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.-

ANTONIO GOMES SERAFIM, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CATIGUÂ , ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES. '.... LE
GAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PE LA '. CAMARA 
MUNICIPAL DE CAT I GUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZADA NO DIA 
20 DE NOVEMBRO DE 1 ,987, CONFORME AUTÓGRAFO N! 062/87 : 

ARTIGO l! - FICA O PODER EXECUTLVO MUNICIPAL DE CATIGUÁ ' 
AUTORIZADO ATRAVÉS DA PRESENTE LEI , A CELE -

BRAR CONVÊNIO COM A ~ECRETARIA DE OBRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
OBJETIVANDO A EXECUÇAO DE OBRAS NO SISTEMA DE ~BASTECIMENTO DE 
ÁGUA DO MUN ICÍPIO, ESPECIFICAMENTE NA CONSTRUÇAO DE UM RESERVA 
TÓRIO DE ÁGUA E PERFURAÇÃO DE POÇO PROFUNDO, - -

§ UNICO - DE IGUAL MANEIRA E PARA OS MESMOS ' 
FINS , FICA o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORI 

ZADO A EIRMAR NOVOS TERMOS ADIT IVOS E/ou DE RETIFIÇAÇÃO ou RA~ 
TIFICAÇAO COM A SECRETARIA DE ÜBRAS DO ESTADO DE SAO PAULO , '' 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS PARA ATENDER A FINALIDADE DESTA LEI , 

ARTIGO 2! - As OBRAS MENCIONADAS NO ARTIGO ANTERIOR, SE -
RAO EFETUADAS DI RETAMENTE OU INDIRETAMENTE A

TRAVÉS DE TERCEIROS , MEDIANTE CONCORRÊNCIA PÓBLICA ,-

ARTIGO 3! - PARA FAZER FACE ÀS DESPESAS DECORRENTES 
LEI, A SECRETAR IA DE OBRAS DO ES TADO DE 

PAULO PART ICIPARÁ COM O MONTANTE DE ATÉ CZ$ 4 . 200.000,00 
TRO MILHÕES E DU ZENTOS MIL CRUZADOS), -

DESTA 
SÃ o 

(QUA -

ARTIGO 4! - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PU -
BLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁ-

RIO ,-
GABINETE DO PREFE ITO MUNICIPAL, Aos 23 DIAS -DOMES DE NOVEMBRO DE 1.987 ,-
PUBL IQUE-SE E CUMPRA-SE.-
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